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Portaria - SEI nº 1576, de 19 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, de 

07 de junho de 2022, 

 RESOLVE: 

Art. 1º Retificar aPortaria - SEI nº 896, de 23 de julho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 963 em 23/07/2024, com 

o intuito de atualizar a Comissão de Revisão Documental da Enfermagem do HC-UFMG/Ebserh, nos seguintes termos: 

• Incluir Adriana Moreira De Paoli, Enfermeira - Assistencial, SIAPE 239****, como membro da Divisão de Enferma-

gem, vice-coordenadora; 

• Incluir Ágatha Mendonca De Araujo, Enfermeira - Saúde da Criança e do Adolescente - Neonatologia, SI-

APE 224**** como membro referência para revisão dos documentos Neonatologia; 

• Incluir Claudia Valeria Buzatti Dias, Enfermeira - Assistencial, SIAPE 227****, como membro referência para revisão 

dos documentos de Transplantes; 

• Incluir Danielle Cabral Mendes, Enfermeiro – Oncologia, SIAPE 223****, como membro referência para revisão dos 

documentos da Quimioterapia; 

• Incluir Elisangela Guimaraes Soares, Enfermeira - Urgência e Emergência, SIAPE 220**** e Janalyce Juliana De 

Souza Lopo, Enfermeira - Assistencial, SIAPE 128**** como membros referência para revisão dos documentos da 

Urgência e Emergência, da Imaginologia, do Laboratório; 

• Incluir Jeferson Valente Vieira, Enfermeiro - Cardiologia - Hemodinâmica, SIAPE 225****, como membro referência 

para revisão dos documentos da Cardiologia; 

• Substituir Ronaldo Gomes Rodrigues, Enfermeiro - Transplantes, SIAPE 225****, por Virginia Maria Peixoto For-

tini, Enfermeira - Transplantes, SIAPE 225****, como membro referência para revisão dos documentos de Trans-

plantes; 

• Substituir Alcimar Marcelo Do Couto, Enfermeiro – Saúde do Idoso, SIAPE 111****, por Luciano Lino Maga-

lhães, Enfermeiro, SIAPE 302****, como membro referência para revisão dos documentos dos Ambulatórios; 

• Substituir Nicolle Silva De Menezes, Enfermeira – Quimioterapia, SIAPE 223**** por Ana Carolina Valle, Enfer-

meira – Oncologia, SIAPE 100****, como membro referência para revisão dos documentos da Quimioterapia; 

• Substituir Isabela Cristiane Marinho De Faria, Enfermeiro – Assistencial, SIAPE 225****, por Pollyanna Ferraz Bo-

telho de Almeida, Enfermeiro – Assistencial, SIAPE 110**** como membro referência para revisão dos documentos 

da Cardiologia. 

 Art. 2º A Comissão de Revisão Documental da Enfermagem do HC-UFMG/Ebserh passa a ter a seguinte composição: 
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Nome Cargo Siape 
Área de conhecimento para revisão 

de documentos 

Andréa dos Santos Godinho Enfermeiro - Nefrologia 234**** Coordenadora da Comissão 

Adriana Moreira De Paoli Enfermeira - Assistencial 239**** 
Divisão de Enfermagem - Vice-coor-

denadora 

Luciano Lino Magalhães 
Enfermeiro - Assistencial 

SIAPE 

302**** 
Ambulatórios 

Roberta Moura 
Enfermeiro – Saúde da Criança e do Adoles-

cente 
225**** 

Banco de Leite / Reprodução Hu-

mana 

Jeferson Valente Vieira Enfermeiro - Cardiologia - Hemodinâmica 225**** Cardiologia 

Pollyanna Ferraz Botelho 

de Almeida Enfermeiro – Assistencial 
110**** Cardiologia 

Larissa Maria Spano Na-

kagawa 
Enfermeiro - Assistencial 116**** Centro Cirúrgico 

Cynthia Meirelles Vieira Enfermeiro – Centro Cirúrgico 223**** 
Central de Materiais Esterilizados 

(CME) 

Raquel Fernandes Costa Enfermeiro – Nutrição parenteral e enteral 226**** 
Dieta / Cateter / Comissão de Con-

trole de Infecção Hospitalar (CCIH) 

Maira Marques Ribeiro Enfermeiro - Assistencial 227**** Endoscopia 

Aline Cristina Alves Dias Enfermeiro - Nefrologia 218**** Hemodiálise 

Andreia Guimarães Rodri-

gues 
Enfermeira – Nefrologia 324**** Hemodiálise/SENUR 

Úrsula da Silva Souza Enfermeira 299**** Hospital São Geraldo 

Raquel Resende Cabral de 

Castro e Silva 
Enfermeiro – Assistencial 223**** Lesões / Agência Transfusional 

Aline Reis Souza de Oliveira Enfermeiro – Saúde da Mulher - Obstetrícia 136**** Maternidade 
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Ágatha Mendonca De Ara-

ujo 

Enfermeira - Saúde da Criança e do Adolescente 

- Neonatologia 
224**** Neonatologia 

Eline Rezende de Morais 

Peixoto 
Enfermeiro - Assistencial 221**** Neonatologia 

Cynthia Caroline Costa Cle-

mente 
Enfermeiro – Terapia Intensiva Pediátrica 158**** Pediatria / CTI Pediátrico 

Ana Carolina Valle Enfermeiro - Oncologia 100**** Quimioterapia 

Danielle Cabral Mendes Enfermeiro - Oncologia 223**** Quimioterapia 

Gísia Teodoro Braga Enfermeiro – Terapia Intensiva 217**** 
Terapia intensiva adulto/ Equipa-

mentos/ Transporte 

Claudia Valeria Buzatti Dias Enfermeira - Assistencial 227**** Transplantes 

Virginia Maria Peixoto For-

tini Enfermeira - Transplantes 
225**** Transplantes 

Elisangela Guimaraes Soa-

res Enfermeira - Urgência e Emergência 220**** 

Urgência/Emergência/Imaginolo-

gia/Laboratório 

Janalyce Juliana De Souza 

Lopo Enfermeira - Assistencial 128**** 

Urgência/Emergência/Imaginolo-

gia/Laboratório 

  

Art. 3° Esta Portaria - SEI entra em vigor a partir de sua publicação 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1577, de 20 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, de 

07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar as chefias da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, Célio Camargos Ferreira, Siape 226****, e 

da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira, André Cristiano Pinto, Siape 215****, para constarem no rol de res-

ponsáveis, titular e substituto, respectivamente, junto ao SIAFI da Unidade Gestora 155021 (HC-UFMG/Ebserh) pela inscri-

ção e reinscrição de Restos a Pagar, considerando o próximo evento que ocorrerá até o dia 6 de janeiro de 2025, para fins 

de continuidade de empenhos a executar e ou em execução de Restos a Pagar, processados e não processados, em 2024. 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1579, de 20 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Portaria-

SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 1506, de 02 de dezembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1046 em 

05/12/2024, com o intuito de atualizar o quadro de profissionais designados como Chefias Substitutas nas ausências e im-

pedimentos das Chefias titulares: 

 NIDADE/SETOR/DIVISÃO CHEFIA TITULAR 

SUBSTITUTO INDI-

CADO 

SIAPE 

DO IN-

DICADO 

CARGO DO INDI-

CADO 

Setor de Tecnologia da Informação e Saúde 

Digital 

Aguinaldo de Matos Fon-

seca 

Régia Rúbia Oliveira 

Saraiva 

175***

* 

Analista de Tecnolo-

gia da Informação - 

Processos 

Divisão de Logística e Infraestrutura Hospi-

talar Aline Rodrigues Cisar 

Leandro Américo da 

Cruz 

226***

* Administrador 

Unidade de Produção e Distribuição de Re-

feições Alínia Quélia Araújo Bastos Ana Facury Da Cruz 

220***

* Nutricionista 

Unidade Laboratório de Análises Clíncas 

Ana Carla Campos dos San-

tos Botelho 

Denise Carceroni 

Cotta Iwashima 

148***

* Médica 

Unidade de Execução Orçamentária e Fi-

nanceira André Cristiano Pinto 

Elaine Marques San-

tos 

306***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Administração de Pessoal Camila Costa Fortes 

Luciana Martins Ri-

beiro 

224***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Setor de Gestão da Qualidade Carolina Teixeira Cunha 

Isamara Corrêa Le-

mos 

215***

* 

Chefe da Unidade de 

Gestão da Qualidade 

Unidade de Almoxarifado e Controle de Es-

toques Cecília Siqueira 

Álvaro Cesar Silva 

Fonseca 

215***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Planejamento e Gestão Orça-

mentária Célio Camargos Ferreira 

Marcelo Geraldo 

Silva 

334***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Suporte Operacional Cristiano Oliveira Bistene 

Paloma de Souza 

Castro 

340***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Claudilaine Silva Reis 

Maria Inês Santos 

Rossi 

216***

* Enfermeira 

Ouvidoria Daiara Baldoni Alves 

Wanderson Gomes 

dos Santos 

341***

* 

Assistente Adminis-

trativo 
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Unidade de Ambulatório Denise de Fátima Torres 

Raquel Souza Aze-

vedo 

221***

* Enfermeira 

Unidade de Planejamento e Dimensiona-

mento de Estoques Diogo Carvalho Silva 

Raphael Salomão da 

Fonseca 

225***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Setor de Administração 

Dulciene Cristina da Silva 

Ferreira 

Gisele Ferreira Pinto 

Siqueira Pereira 

114***

* 

Assistente em Admi-

nistração 

Unidade de Diagnóstico Por Imagem Eduardo dos Santos Júnior 

Giselle Camargo de 

Sousa 

194***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Manutenção Predial 

Elaine Santana de Souza 

Ferreira 

Gabriel Alves Fer-

reira Dias 

225***

* 

Engenheiro Eletri-

cista 

Unidade Desenvolvimento de Pessoas 

Eliane Maria Magalhães da 

Cunha de Melo 

Nathalia Danielle 

Souza de Melo 

154***

* 

Analista Administra-

tivo - Gestão Hospi-

talar 

Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segu-

rança de Tecnologia da Informação Elias Fernando Gomes 

Adriano Fonseca De 

Oliveira 

235***

* 

Analista de Tecnolo-

gia da Informação - 

Suporte e Redes 

Unidade de Processamento da Informação 

Assistencial Elizete Aparecida Soares 

Alan Carlos Monse-

rat de Araújo 

224***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade Coronariana 

Erika Nunes de Oliveira Ro-

drigues 

Monique Rocha No-

gueira 

215***

* 

Enfermeiro - Terapia 

Intensiva 

Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Fabiana Costa Sampaio 

Maria Inês Santos 

Rossi 

217***

* 

Chefe do Setor de 

Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico 

Unidade de Fiscalização Administrativa de 

Contratos 

Fernando Luiz da Cunha 

Campos Varlei Luiz Campos 

221***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho 

Geraldo Majela Garcia 

Primo Melissa Montandon 

223***

* 

Enfermeiro - Saúde 

do Trabalhador 

Unidade Terapia Renal Substitutiva 

Germano Afonso de Cam-

pos 

Jenaine Oliveira Pai-

xão 

156***

* Médica - Nefrologia 

Unidade de Planejamento de Compras 

Gisele Ferreira Pinto Si-

queira Pereira 

Fernando Henrique 

Knischewki Pimentel 

222***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Hospitalidade 

Graycielle Kívian D'Paula 

Silva 

Cássia Prímola Ma-

galhães Buzelin 

224***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade Multiprofissional Guilherme Gomes Brazil Cintia Souza Santos 

225***

* 

Assistente em Admi-

nistração 
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Unidade de Vigilância em Saúde 

Guilherme Augusto Ar-

mond 

Aline Baldo Ferreira 

Bergamini 

224***

* 

Enfermeira - Infecção 

Hospitalar 

Setor de Engenharia Clínica Guilherme Pereira Costa 

Alexandre Peixoto 

Maia 

216***

* Engenheiro Clínico 

Unidade de Terapia Intensiva Adulto 

Gustavo Cesar Augusto 

Moreira 

Diego Franklin Fran-

cisco Nasser Fernan-

des 

225***

* Enfermeiro 

Unidade de Gestão de Riscos e Controles In-

ternos 

Henrique de Alencar Go-

mes 

Fernanda Paola de 

Castro Coutinho 

331***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Regulação Assistencial Isabella Santana dos Anjos 

Samyra Francisco 

Silva 

231***

* 

Analista Administra-

tivo 

Unidade de Projetos e Obras Ivaner Oliveira Rodrigues 

Aline Cristine Diniz 

Maia 

224***

* Engenheira Civil 

Unidade de Gestão da Qualidade Isamara Corrêa Lemos 

Larisse Meirelles An-

dré 

215***

* 

Enfermeira - Terapia 

Intensiva 

Unidade de Urgência e Emergência 

Jaime de Oliveira Campos 

Junior Bárbara Mares Porto 

102***

* 

Médico - Clínica Mé-

dica 

Unidade da Hemoterapia José Maria Chaves 

Gustavo Augusto 

Santos 

221***

* Biomédico 

Unidade de Clínica Médica Juliana Alves Rosa Pamela Nery do Lago 

224***

* 

Enfermeiro - Assis-

tencial 

Unidade de Saúde da Mulher 

Kelly Cristina Almeida Bor-

gonove 

Priscila de Oliveira 

Martins 

2418**

** 

Enfermeira Obsté-

trica 

Unidade de Dispensação Farmacêutica Laís Ferreira da Rocha Izabela Mansur Alves 

320***

* Farmacêutico 

Setor de Abastecimento Farmacêutico e Su-

primentos Leandro Américo da Cruz Diogo Carvalho Silva 

223***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica 

em Saúde 

Lélia Maria De Almeida 

Carvalho 

Jaisson Gustavo da 

Fonseca 

152***

* 

Médico - Medicina 

Intensiva Pediátrica 

Setor de Hotelaria Hospitalar Letícia Lopes Oliveira 

Cássia Prímola Ma-

galhães Buzelin 

224***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Setor de Governança e Estratégia Lismar Isis Campos 

Henrique de Alencar 

Gomes 

234***

* 

Analista Administra-

tivo - Gestão Hospi-

talar 
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Unidade de Hematologia e Oncologia 

Lucas Henrique Lobato de 

Araujo 

Danielle Cristina de 

Oliveira Silva Satur-

nino 

223***

* 

Enfermeiro - Oncolo-

gia 

Divisão de Gestão do Cuidado 

Luciana Cristina Dos Santos 

Silva 

Ana Paula Borges 

Santos 

183***

* 

Chefe do Setor de Pa-

ciente Crítico 

Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializa-

das 

Luciana Daniella Lages Mo-

selli Marta Silva de Sousa 

225***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Especialidades Clínicas Luzimar Isis Campos 

Maira Aparecida Oli-

veira da Silva 

222***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Setor de Farmácia Hospitalar 

Maria das Dores Graciano 

Silva 

Aline de Lacerda An-

drade 

223***

* Farmacêutica 

Unidade de Oftalmologia e Otorrinolaringo-

logia 

Maria Gabriela Mendes Pe-

reira da Costa 

Ana Lúcia Ribeiro D 

Aguiar 

223***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Bloco Cirúrgico Maria Ines Santos Rossi 

Amanda Escolástica 

Lacerda 

306***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Comunicação Regional 22 Maria Valdirene Martins 

Luna Normand de 

Assis Rocha 

226***

* 

Analista Administra-

tivo - Jornalismo 

Setor de Contratualização e Regulação 

Mariana Benevides Santos 

Paiva 

Isabella Santana dos 

Anjos 

226***

* Enfermeira 

Setor de Gestão Orçamentária e Financeira 

Maristela Brum de Oliveira 

Lima 

Celio Camargos Fer-

reira 

226***

* 

Técnico em Contabi-

lidade 

Unidade de Terapia Intensiva Neonatal Nathália Faria de Freitas 

Ana Flávia Cristina 

Eller de Oliveira 

181***

* Enfermeira 

Setor de Infraestrutura Física 

Pedro Paulo de Sousa Car-

doso 

Elaine Santana de 

Souza Ferreira 

214***

* 

Técnico em Segu-

rança do Trabalho 

Unidade de Contratualização Rafaela Silva Campos 

Aline Santos de Oli-

veira 

303***

* 

Analista Administra-

tivo 

Unidade de Sistemas de Informação e Inte-

ligência de Dados 

Régia Rúbia Oliveira Sa-

raiva 

Leonardo Tiradentes 

Costa 

221***

* 

Analista de Tecnolo-

gia da Informação - 

Processos 

Unidade da Criança e do Adolescente 

Regina Celi Marques de Al-

meida 

Tais Mendes Martins 

Sales Santos 

325***

* 

Assistente adminis-

trativo 

Divisão de Gestão de Pessoas Renata Ferreira Soares 

Geraldo Majela Gar-

cia Primo 

136***

* Médico 
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Unidade de Farmácia Clínica 

Renata Rezende de Mene-

zes 

Claudmeire Dias Car-

neiro de Almeida 

128***

* Farmacêutica 

Chefe da Divisão Médica 

René Coulaud Santos da 

Costa Cruz 

Séphora Fonseca 

Franco 

224***

* 

Médica - Clínica Mé-

dica 

Setor de Contabilidade Rodrigo dos Santos Freitas 

Ivan Raphael Al-

meida de Paula 

234***

* 

Analista Administra-

tivo - Contabilidade 

Unidade de Licitações 

Rodrigo Santana de Assis 

Titoneli 

Luciana Barbosa Fer-

reira Santos 

228***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica Sandra Patricia Duarte 

Jordan Costa de Oli-

veira 

331***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Anatomia Patológica Simone Maria de Almeida 

Maria Clara de Oli-

veira Leandro 

215***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Gestão da Graduação, Ensino 

Técnico e Extensão Sonia Maria Nunes Viana 

Mislene Galdino Di-

niz 

217***

* 

Analista Administra-

tivo 

Unidade de Patrimônio Suellen Moura Oliveira 

Mariana Alves de 

Souza 

234***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

Unidade de Gestão da Informação Assisten-

cial 

Thais Novaes Costa de Al-

meida 

Telma Regina De 

Souza 

234***

* 

Analista Administra-

tivo 

Unidade de Contratos 

Vivian Stefanne Soares 

Silva 

Juliana Aparecida 

Rocha da Silva 

325***

* 

Assistente Adminis-

trativo 

  

  

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1618, de 20 de dezembro de 2024 

Processo nº 23658.033953/2024-19 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Raquel Fernandes Costa, Matrícula SIAPE nº 226****, ocupante do cargo Enfermeiro - Nutrição Parenteral 

e Enteral, lotada no HC-UFMG; Juliana Aparecida Rocha da Silva, Matrícula SIAPE nº 325****, ocupante do cargo Assistente 

Administrativo lotada no HC-UFMG, para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão de Processo Administrativo 

Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 

23658.033953/2024-19, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1637, de 18 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 

07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 

N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 

CONTENSOR PARA TESTE EPICUTANEO por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 

13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospita-

lares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providên-

cias, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE: 223**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº nº1633/2024, de 19 de dezembro de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 1179/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – 

UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (45332475), resolve: 

 Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 1179/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Univer-

sidade Federal de Minas Gerais e a empresa Ônix Comércio de Produtos Odontológicos Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 09.376.051/0001-97, que tem por objeto do presente instrumento é a aquisição de esfera de mulles, nas condições es-

tabelecidas no Termo de Referência. 

I- Gestor, Álvaro César Silva Fonseca, Siape 215****;  

II - Gestor Suplente, Diogo Carvalho Silva, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico, Aline Aparecida de Souza Martins, Siape 330****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Cecília Siqueira, Siape 225****; 

 Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61572149&id_procedimento_atual=60451684&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=91d3bc7aef86021af958132685d4e7cf4f606fcf0ec59d18ec8039b6bd25f45dcdaaadeb2aad0e24dc920882c0a186b91d24c8fbfce32c32aa28dddfcf6aee439a0d82e08d336cd5cf6017bd3293ad74a1b1f5c095bd1cffc1e625cd9889cfa9
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10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a neces-

sidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for 

o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1638, de 19 de dezembro de 2024 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem como a 

indicação da área demandante (43478685), resolve: 

 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 1635, de 17 de dezembro de 2024, que constitui a Equipe de Planejamento visando à con-

tratação de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento por incineração e disposição/destinação final de resí-

duos de serviços de saúde, resíduos químicos Grupo B, outros de risco biológico Grupo A subgrupo A1, A5 gerados no Com-

plexo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Ebserh em cumprimento ao disposto no art. 21 da 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão - MPDG, nos seguintes termos: 

  

Excluir como membro da EPC, Letícia Lopes Oliveira 

Incluir Graycielle Kivian D' Paula Silva, SIAPE: 222**** que passará a ser a coordenadora do EPC. 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados:  

 

I - Graycielle Kivian D' Paula Silva SIAPE: 222**** - Função Coordenadora da EPC 

II- Cássia Prímola Magalhães Buzelin, SIAPE:224**** -  

III- Mariângela Fernandes Pato , SIAPE: 136**** 

IV- Aline Rodrigues Cisar, SIAPE: 152**** 

  

Art. 3º O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59520926&id_procedimento_atual=59520860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c23b6146bd0929420dc891b60151120d65d247de3eef26354e02a83cb8749d32cdaaadeb2aad0e24dc920882c0a186b91d24c8fbfce32c32aa28dddfcf6aee439a0d82e08d336cd5cf6017bd3293ad74a1b1f5c095bd1cffc1e625cd9889cfa9
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Portaria - SEI nº 1639, de 19 de dezembro de 2024 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem como a 

indicação da área demandante ( 39965881), resolve:: 

 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº  1636, de 17 de dezembro de 2024 , que constitui a Equipe de Planejamento visando à 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de Limpeza, Desinfecção e Conservação Hospita-

lar, com a disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais, máquinas e equipa-

mentos, para as áreas internas e externas do Complexo Hospital das Clínicas da UFMG  (HC-UFMG/Ebserh) em cumprimento 

ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG, nos seguintes termos: 

Excluir como membro da EPC, Letícia Lopes Oliveira 

Incluir Graycielle Kivian D' Paula Silva, SIAPE: 222**** que passará a ser a coordenadora do EPC. 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados:  

I - Graycielle Kivian D' Paula Silva, SIAPE: 222**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II-Paulo Ernesto Malard Assad, SIAPE:129**** 

III- Cássia Prímola Magalhães Buzelin , SIAPE: 224**** 

IV - Aline Rodrigues Cisar, SIAPE: 152**** 

V- Cristina Pereira de Souza Lima, SIAPE: 227**** 

 

Art. 3º O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55634472&id_procedimento_atual=55634444&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=eb88bfab25e7a3e032dcf97f125183c6ea2be5f9a235bfded74198b7696fc0e7cdaaadeb2aad0e24dc920882c0a186b91d24c8fbfce32c32aa28dddfcf6aee439a0d82e08d336cd5cf6017bd3293ad74a1b1f5c095bd1cffc1e625cd9889cfa9

